
 
JUNTAR AO ORÇAMENTO DE ESTADO 

 
Na sequência dos contactos mantidos entre o Movimento Cultural da Terra de 

Miranda e os representantes de Grupos Parlamentares que se dignaram em nos 
receber, o PSD, nomeadamente através dos deputados eleitos pelo círculo 
eleitoral de Bragança, Adão Silva e Isabel Lopes, irá apresentar uma proposta 
de alteração legislativa que será discutida e votada na Assembleia da República 
na próxima sexta feira, 20 de novembro. 

"Como tem sido sucessivamente anunciado, este trespasse terá um valor 2,2 
mil milhões de euros (...) Pretende-se que os impostos municipais e a 
comparticipação municipal dos impostos estaduais sejam receita dos municípios 
onde se localizam as respetivas unidades produtivas que geram essas receitas 
fiscais e não dos municípios onde as entidades que as explorem têm a sua sede, 
como acontece atualmente (...) o volume da receita prevista com a realização do 
negócio é de cerca de 110 milhões de euros (...) independentemente da 
modalidade que ela tiver, que não é ainda conhecida, de subconcessão ou 
trespasse da concessão." 

A proposta inclui: 
Criação de um Fundo, resultante do trespasse da Concessão das 

Barragens;  
Metade das receitas correspondentes a novas concessões que o Estado 

venha a constituir sobre os mesmos aproveitamentos hidroelétricos; 
A participação dos Municípios nas receitas do IVA e do IRC; 
O valor correspondente ao IMI; 
A transferência para a titularidade do Fundo os terrenos e edificações que 

não sejam indispensáveis à exploração das barragens; 
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